
SEÇÃO JUDICIÁRIA

JFES-BIE-2022/00192 Publicação Diária - Data: 18/11/2022

PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00371, de 17 de novembro de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

I - REVOGAR, , a PORTARIA Nº JFES-PDF-2022/00306,a partir de 16/01/2023
de , que designou o(a) servidor(a) , TÉCNICO29/09/2022 WESLLEY CARVALHO DE SOUZA
JUDICIÁRIO, matrícula 10693, para exercer, em caráter de substituição eventual por motivo de

, o cargo em comissão de DIRETOR(a) DE SECRETARIA da VARA FEDERAL DEvacância
COLATINA.

II - DESIGNAR, a partir de 28/01/2023, o(a) referido(a) servidor(a) para exercer,
em caráter de substituição eventual , o cargo em comissão de DIRETORpor motivo de vacância
DE SECRETARIA (CJ-03) da VARA FEDERAL DE COLATINA, em vaga decorrente da
exoneração de KELBERTH ALVES CAVALLEIRO E OLIVEIRA, matrícula 10888.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00640, de 17 de novembro de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento da própria saúde aos servidores abaixo, conformeCONCEDER
segue e com fulcro na Lei 8.112/90: JF
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ALEXANDRE MAGNO VIEIRA DE PAULA , Analista Judiciário/Psicologia, 
matrícula 10406, lotado na SERSAU, no dia (1 dia); 16/11/2022
ANA CAROLINA DE CÁSSIA OLIVEIRA COTA, Técnico Judiciário, 
matrícula 10554, lotada na 1ª VF de Colatina, de (14 dias);15 a  28/11/2022
SABRINA FIGUEIREDO GINI, Técnico Judiciário, matrícula 10705, lotada na 
DIF, de (15 dias);27/10 a  10/11/2022
MARIANA FASSHEBER DE PAULA LIMA, Analista Judiciário/Oficial de 
Justiça Avaliador Federal, matrícula 10889, lotada na SECMA-CI, de de 16 a 

(15 dias); 30/11/2022
BÁRBARA MACHADO PEREIRA, Técnico Judiciário, matrícula 10917, lotada 
na 5ª VF Cível, de  (3 dias);16 a 18/11/2022
JOSCINEIA KELLI CLIPPEL SUANO, Técnico Judiciário, matrícula 10935, 
lotada no SEDPE, de  (3 dias);16 a 18/11/2022
GERSON RABELLO PEREIRA, Analista Judiciário, matrícula 15185, à disp.do 
NGP, de  (27 dias).13/10 a 08/11/2022

Art. 2º -  licença médica por motivo de doença em pessoa da família à CONCEDER
servidora abaixo, conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:
ALINE MARA GUIMARÃES MUNIZ, Técnico Judiciário, matrícula 10943, 
lotada na DJU, no dia  (1 dia).11/11/2022

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

********************************* FIM *********************************
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Dr. Fernando Cesar Baptista de 
Mattos 
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